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LEI Nº. 1052/2013, DE 09 DE JULHO DE 2013. 
 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA PUBLICAÇÃO DE LISTA DE PESSOAS 
CADASTRADAS EM PROGRAMAS 
HABITACIONAIS DE CUNHO SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

A Câmara municipal de Vila Bela da Ss. 
Trindade, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
vereador, FLÁVIO FERREIRA DE SOUZA propôs o plenário 
aprovou e o Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por meio 

dos setores competentes da administração, obrigado a publicar lista 
de pessoas cadastradas em programas habitacionais de cunho 
social, para conhecimento e consulta dos munícipes.  

 
Artigo 2º - A lista de pessoas cadastradas deverá 

conter os seguintes dados: 
 

I- Data de Cadastramento 
II- Ordem de Inscrição 
III- Nome completo da Pessoa Cadastrada 
IV- Endereço Atualizado 

 
Artigo 3º - A Lista de cadastrados deverá ser afixada 

para publicação nos seguintes locais: 
 

I- Prefeitura Municipal de Vila Bela 
II- Câmara Municipal de Vila Bela 
III- Secretarias Municipais de Administração e Ação 
Social. 

 
Parágrafo Único – A lista de cadastro deverá também 

ser publicada pela internet no site oficial da prefeitura. 
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Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
    

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
NOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E TREZE. 

 
 
 
 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 


